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EXTRATO DA RESCISÃO AMIGÁVEL

RESCISÃO  AMIGÁVEL  DO  CONTRATO  Nº  0146/2020,  Objeto:

Contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada  para
execução  de  serviço  de  pavimentação  em  paralelepípedo  com
drenagem superficial em ruas da sede deste Município, Via Caixa
Econômica  Federal,  SINCOV  Nº  875594/2018  E  OPERAÇÃO
Nº1.054.804-63/2018,  referente  a  Tomada  de  Preços  nº  003/20.
Empresa: SAMPAIO E SILVA CONSTRUÇÕES LTDA,  CNPJ sob nº.
18.864.372/0001-21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 79, inciso II, da

Lei nº. 8.666/93. 

Laje, 08 de Setembro de 2021. 

KLEDSON DUARTE MOTA. Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREGOEIRA/PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAJE,
informa que realizará a seguinte licitação:  Pregão Presencial SRP nº 020/2021 – OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  futura  e  eventual,  aquisição  de  materiais  elétricos  e
equipamentos de proteção individual para atender as demandas da Prefeitura Municipal
de  Laje,  conforme  informações  constantes  no  Edital  e  seus  anexos.  Data:  19/10/2021
Horário:08h30min.O  Edital  encontra-se  disponível  no  Portal  da  Transparência
(www.laje.ba.gov.br). Informações podem ser obtidas pelo e-mail: licitacaolaje2017@gmail.com .
Laje  -  BA,  04  de  Outubro  de  2021.  LUINE  DA  PAIXÃO  AROUCA  MACHADO  –
Pregoeira/Presidente da CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREGOEIRA/PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAJE,
informa que realizará a seguinte licitação:  Pregão Presencial SRP nº 026/2021 – OBJETO:
contratação de empresa para a prestação futura e eventual de serviços de comunicação
visual para atender a demanda de todas as secretarias deste Município, mediante registro
de preços, conforme informações constantes deste edital e seus anexos. Data: 20/10/2021
Horário:08h30min.O  Edital  encontra-se  disponível  no  Portal  da  Transparência
(www.laje.ba.gov.br). Informações podem ser obtidas pelo e-mail: licitacaolaje2017@gmail.com .
Laje  -  BA,  04  de  Outubro  de  2021.  LUINE  DA  PAIXÃO  AROUCA  MACHADO  –
Pregoeira/Presidente da CPL.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 121 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 01/10/2021 a

pedido  da  servidora NORMA MARIA SANTOS,   lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Saúde de Laje. Referente ao 4º período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  04 DE OUTUBRO DE 2021

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.

Edição 2.497 | Ano 2
04 de outubro de 2021

Página 6

PORTARIA

Certificação Digital: 6TO2SSNP-VPCO4VS2-1AKIKQ0N-KDHPN27H
Versão eletrônica disponível em: http://doem.org.br/ba/laje



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 122 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 01/10/2021 a

pedido da servidora CARLOS ROBERTO SANTOS,  lotada na Secretaria Municipal de

Saúde de Laje. Referente ao 1º período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  04 DE OUTUBRO DE 2021

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

 PORTARIA  N° 123 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA PREMIO.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais em especial ao que dispõe a Lei Complementar 1/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 03(três) meses do dia 10/10/2021 a

pedido  da  servidora JACSON  RIBEIRO  SILVA ALMEIDA,   lotada  na  Secretaria

Municipal de  Saúde de Laje. Referente ao 1º período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM  04 DE OUTUBRO DE 2021

KLEDSON DUARTE MOTA
                    Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE LAJE
Prefeitura Municipal

DECRETO N º 484 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021

“DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE LAJE.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAJE,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  EXONERA,  a pedido a Servidora  MARIA LÚCIA ANDRADE SILVA

SANTOS,  do  Quadro  de  Efetivos  da  Prefeitura  Municipal  de  Laje,  por  motivo  de

aposentadoria CONCEDIDO EM 22/07/2021, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 04 DE OUTUBRO DE 2021.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, n. 01, Centro – Laje/BA, CEP: 45.490-000, CNPJ: 13.825.492/0001-04
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